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EDITAL Nº 01/2026
EDITAL DE ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICAR
ARATIBA/RS
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICAR de Aratiba/RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), com a legislação municipal vigente e considerando o término do mandato dos atuais conselheiros em 16 de maio de 2026, conforme Portaria nº 185/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital para eleição de representantes da sociedade civil organizada para compor o COMDICAR, para o mandato 2026–2028.
1. DO OBJETO
O presente Edital tem por objetivo regulamentar o processo de inscrição, habilitação e eleição de representantes da sociedade civil para compor o COMDICAR.
2. DAS VAGAS
Serão preenchidas vagas para:
· Conselheiros titulares e suplentes representantes da sociedade civil, respeitando a paridade com o Poder Público. 
3. DAS ENTIDADES APTAS
Poderão se inscrever entidades da sociedade civil que:
· Atuem na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
· Estejam legalmente constituídas; 
· Possuam atuação no município de Aratiba. 
4. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições estarão abertas pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste Edital.
Local: Secretaria Municipal de Assistência Social / CRAS
Endereço: Rua Ângelo Emílio Grando, nº 48 – Centro
Horário: Expediente administrativo
5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
As entidades deverão apresentar:
· Cópia do CNPJ atualizado; 
· Estatuto Social; 
· Ata de eleição da diretoria atual; 
· Documento de identificação do representante indicado; 
· Indicação do representante titular e suplente; 
· Declaração que atende ou atua na área da criança e adolescente. 
6. DA HABILITAÇÃO
A análise da documentação será realizada pelo COMDICAR, sendo divulgada a lista de entidades habilitadas após o encerramento do prazo de inscrição.
7. DA ELEIÇÃO
A eleição será realizada em 15 de maio de 2026, as  8;00 na sala de reuniões do CRAS, situado a Rua Ângelo Emilio Grando, 48, centro, Aratiba/RS, com a participação das entidades habilitadas.
8. DO MANDATO
O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, com início após nomeação por Portaria do Executivo Municipal.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
· Os casos omissos serão resolvidos pelo COMDICAR; 
· Este Edital será divulgado nos meios oficiais do município; 
· A participação no processo implica aceitação das normas aqui estabelecidas. 
Aratiba/RS, 16 de abril de 2026.

Luiza Matté Filippi
Presidente do COMDICAR
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